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COCAL

REQUERIMENTO

Ementa: Solicita a Construção de uma Rodoviária Municipal em Cocal - PI

Gilberto Alves da Silva, Vereador do Município de Cocal - PI, no uso de suas atribuições

legais e com fundamento no interesse público, vem respeitosamente indica a nobre Mesa

consultando o Soberano Plenário, na forma regimental, que seja enviado expediente ao chefe

do Poder Executivo Municipal que providencie a viabilização da construção de uma

Rodoviária Municipal. A construção de uma rodoviária municipal é uma iniciativa

estratégica e necessária para o desenvolvimento urbano e econômico da cidade de Cocal.

Atualmente, o município não dispõe de uma infraestrutura adequada para o embarque e

desembarque de passageiros, o que gera desconforto e insegurança para os usuários do

transporte coletivo, além de prejudicar o turismo e a organização do trânsito urbano.

Com uma população estimada de 29.209 habitantes, segundo dados do IBGE de 2024, a

cidade demanda urgentemente um terminal rodoviário que atenda às necessidades da

população, melhore a mobilidade urbana e estimule o comércio local.

Propõe-se que o projeto contemple:

Área coberta para embarque e desembarque;
Salas de espera com assentos confortáveis;

Sanitários acessíveis;

Guichês de atendimento (vendas de passagens);

Estacionamento para ônibus e veículos particulares;

Espaços comerciais de apoio.

Lanchonetes ou praça de alimentação;

Espaço para táxis e transporte por aplicativo;

Sistema de segurança e monitoramento por câmeras.
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